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LEI Nº 322. 

,-- .. 

ESTA.DO DAJP.ARJ1ÍRh. 
PREFEITURA MUNICIP!L- DE FOCINHOS 

•.. ·• 

Autoriza o Poder Ex:ecutivo, a 

dá denominação a logradouro PÚ 

blico e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PA 

RAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a '  

seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo, autorizado a 

denominar de GRUPO ESCOLAR "FRANCISCO FERREIRA �S SANTOS", local,i 

zado no sítio Malhada do Canto, deste Município. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor, na data 1 

de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Prefeitura ]ifu.J?.icipal de Focinhos, em 28 de 

abril de 1979. 
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